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LEI Nº 3.162 DE 23 DE AGOSTO DE 1.994. 

“ Dispõe sobre proibição de queimada nas 
formas que específica. * 

FLAVIO TONIN, Frefeito Municipal “de We 
Endalatubas, Lusandeo das atribuições que lhe são A 
conferidas por leia 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte leis : 

Art. 10 — Fica proibido o emprego de fogo para | 
fins de limpeza de terrenos, dentro do perimetro urbano q 
do Municipio de Indaiatuba. | 

Art. 22 - O não cumprimento ao disposto nesta ! 
lei acarretará ao infrator multa, na conformidade do 
astabelecimento em decreto do Executivos 

Art. SO — Compete ao Departamento do Meio 
Ambiente, com a participação da Guarda Municipais a 
fiscalização sobre o uso de fogo, nos termos desta leis 
cabendo a esta a lavratura do auto de infração e À 
imposição de multa. ' 

Art. 490 — U poder Executivo regulamentará a 
presente leis 

Art. 59 — Exta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação 

Art. 69 — Revogam-se as disposições em 
contrárica   

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 23 de 
agosto da 1.994, 

   
Fretfeito al 

   
Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira
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